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Plano e Relatório Semestral de Atividades Docentes: Planejamento 2021-2

Dados Cadastrais
Campus: Florianópolis

Departamento: Departamento Acadêmico Saúde e Serviços

Nome: Andrea Martins Andujar

Siape: 2275396

Regime de trabalho: 40 horas DE

Efetivo: Sim

Afastamento: Não

Área principal de

atuação: 

ADMINISTRAÇÃO

Titulação: Pós-Doutor

RESUMO  -  CH TOTAL: 40
Atividade CH Atividade CH
1. Atividades de

Ensino

8 4. Gestão e

Representação

32

2. Atividades de

Pesquisa

0 5. Atividades de

Capacitação

0

3. Atividades de

Extensão

0

1. Atividades de ensino

1.1 Aulas

Tipo de oferta Bolsa? Tipo de curso Curso Componente

curricular

Nova? Nº aulas Duração

(min)

CH

Periódica Não Graduação Engenharia Civil ARH Não 40 60 2

Subtotal: 2.00

1.2 Atividades de organização de ensino

Atividade CH

Atividades de organização de ensino 2

Subtotal: 2.00

1.3 Atividades apoio ao ensino

Tipo Estudantes envolvidos CH

Atendimento extraclasse 2

Reuniões pedagógicas (área, curso, departamento) 2

Subtotal: 4.00

2. Atividades de Pesquisa (não informado)

3. Atividades de Extensão (não informado)

4. Atividades de Gestão e Representação

4.1 Gestão

Portaria Função CD/FG/FCC CH

Portaria do(a) Reitor(a) N° 2335, de 18 de

agosto de 2021

Diretoria Executiva CD3 32

Subtotal: 32.00

4.2 Designação (não informado)
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4.3 Representação (não informado)

5. Capacitação (não informado)

PARECER CONCLUSIVO

Aprovado pela chefia em 19/11/2021 21:41:27
Avaliador: adriano.heis - Baseado nas resoluções pertinentes ao momento pandêmico: 

RESOLUÇÃO CEPE/IFSC Nº 53, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

RESOLUÇÃO CONSUP Nº 26, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. Art. 11º § 2º Os docentes ocupantes dos demais cargos de direção

deverão cumprir com no mínimo 2

(duas) horas semanais de aula, desde que a RAP do câmpus atenda a exigência disposta no §3º

do Art. 16.

\"A oferta de atividades não presenciais (ANP) decorrente da pandemia de Covid-19 levou o Colegiado de Ensino, Pesquisa e

Extensão (Cepe) a elaborar, com os dirigentes de ensino, um regramento provisório para os registros no Relatório Semestral de

Atividades Docentes (RSAD). As flexibilizações estão definidas na Resolução 64/2020 do Cepe, que foi encaminhada ao Conselho

Superior (Consup) e aprovadas ad referendum na Resolução 31/2020. O regramento provisório estabelece a adoção de limites de

carga horária em caráter excepcional no ano letivo de 2020. Entre as mudanças, a carga horária equivalente a 100% da carga

horária de aula que deveria ser distribuída entre organização e apoio ao ensino passará a ser registrada apenas como organização

do ensino. Já as atividades de apoio ao ensino poderão ter ampliação de até 100% nos limites previstos pela Resolução 100/2019 do

Cepe, assim como as atividades de designação ? nesse último caso, após o atendimento das demandas de ensino.\" 

Informações sobre preenchimento do plano

Preenchimento inicial Última alteração

05/10/2021 17:41:36 19/11/2021 21:39:17
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